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CÂMARA MUNICIPAL  
 
REUNIÃO DE 07 DE MARÇO 2012 
  
INFORMAÇÕES 
O Presidente deu conhecimento à Câmara das seguintes informações: 
Resumo Diário de Tesouraria, no valor de 60.061.065,90 €. 
 
. Em cumprimento da deliberação de Câmara tomada na sua reunião de 31.08.2011 (Proposta n.º 252/2011, a 
Sra. Vereadora Carla Tavares deu conhecimento ao Executivo Municipal do teor da informação n.º 8194, de 
31.01.2012, da DA, sobre os Contratos de aquisição de serviços celebrados ou renovados ao abrigo dos 
Pareceres Genéricos Favoráveis emitidos pelo Executivo Municipal/2011 – Operacionalização da Redução 
Remuneratória/2011. 
 
. Exercício do Direito de Preferência – janeiro-fevereiro/2012. 
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. Processos despachados pelo Sr. Vereador Gabriel Oliveira em janeiro/2012 
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. Processos despachados pelo Director do DAU em janeiro/2012 
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. Receita relativa a Serviços de Metrologia, referente ao mês de fevereiro 2012, no valor de 1.184,13 €. 
 
DELIBERAÇÕES 
PROCESSO N.º 152-PL/95 (REQ. N.º 176631/10) – REQUERENTE: JAIME GOMES DUARTE 
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LDA. – ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 1/2004 (LOTES 
16 E 17) - RETIFICAÇÃO DA PROPOSTA N.º 436/2011. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. Retificar a deliberação de câmara de 21.12.11, através da qual recaiu a Proposta n.º 436/2011, 
eliminando o n.º 6 dos considerandos da mesma, bem como a sua parte propositiva que passará a ter a 
seguinte redação: “Aprovar a retificação oficiosa do texto do alvará de loteamento n.º 1/04, relativamente às 
áreas de cedência identificadas nos pontos 3 e 5 da informação do Diretor do Departamento da 
Administração Urbanística e referentes aos lotes 16 e 17.”, mantendo em tudo o restante ali elencado. 
 
2. Notificar a requerente do teor da presente deliberação. 
 
PROC. 245-PM/04 (REQ. 46348/11) - TDF – SOCIEDADE GESTORA DE FUNDOS DE 
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.A., JAIME GOMES DUARTE – INVESTIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS, LDA. E JOSÉ DA CONCEIÇÃO GUILHERME (ACTIVOS) – REDUÇÃO DE 
GARANTIA BANCÁRIA. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. Em cumprimento dos princípios enunciados no 4.º e 5.º considerando da proposta n.º 83/2012, 
aprovar a redução da garantia bancária n.º 125-02-0531140/0531159/0531159/0531159/0531168/0531177 
emitida pelo Millenium BCP, em nome de TDF – Sociedade Gestora de Fundos de Investimentos 
Imobiliários, S.A., Jaime Gomes Duarte – Investimentos Imobiliários, Lda. e José da Conceição Guilherme, 



 5

no valor atual de 2.882.631,20 €, ficando retidos 1.153.386,39, e nos termos constantes da informação técnica 
dos serviços de 01.03.2012. 
 
2. Dar conhecimento deste facto ao Millenium BCP e aos requerentes. 
 
GRANDES OPÇÕES DO PLANO (PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E PLANO 
DE ATIVIDADES MUNICIPAIS) E ORÇAMENTO ORDINÁRIO DE 2012 – 4.ª 
MODIFICAÇÃO. 
Aprovada, por maioria. 
As alterações aos citados documentos previsionais de gestão (4.ª Modificação). 
 
IPSS GESTORAS DE EQUIPAMENTO MUNICIPAIS - DESCENTRALIZAÇÃO DE VERBAS 
ANO LETIVO 2011/2012 – 2ª TRANCHE. 
Aprovada, por unanimidade. 
A transferência de verba para a IPSS gestores dos equipamentos Municipais, no montante global de 
103.626,30 €, até julho de 2012, nos termos da informação n.º15083/AF, de 23.02.2012, do DEDS/DAFA. 
 
PROGRAMA “APRENDER & BRINCAR” - ANO LETIVO DE 2011/2012 – 
DESCENTRALIZAÇÃO DE VERBAS PARA AS IPSS. 
Aprovada, por unanimidade. 
A transferência de verba no montante global de 120.176,00 €, para as entidades Parceiras no Programa 
“Aprender & Brincar” Ano Lectivo 2011/2012, de acordo com o discriminado no quadro constante na 
informação n.º 14303, de 20.02.2012, do DEDS/DAF – 2.ª Tranche. 
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PROJETO-PILOTO MEDIADORES MUNICIPAIS – COMPARTICIPAÇÃO DO 
VENCIMENTO DO MEDIADOR MUNICIPAL – 4.ª TRANCHE. 
Aprovada, por unanimidade. 
A transferência de verba, no âmbito da comparticipação de vencimento do Mediador Municipal à “A 
Partilha” – Associação de Moradores do Bairro do Zambujal, referente à segunda transferência 
correspondente aos meses de Abril e maio de 2012, no valor de 1.213,21 €, conforme informação dos 
serviços n.º 13, de 28.02.2012, do GPE. 
 
PROGRAMA DE APOIO À CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTOS SOCIAIS – APOIO À 
FUNDAÇÃO AFID DIFERENÇA – 2.ª TRANCHE. 
Aprovada, por unanimidade. 
A transferência de verba, no valor total de 137.995,07 €, para a Fundação Afid Diferença no âmbito do Apoio 
à Construção de Equipamentos Sociais – 2.ª tranche. 
 
PROGRAMA DE AÇÃO “ZAMBUJAL MELHORA” – CONCURSO “MELHOR CASA” – 
CONCESSÃO DE APOIO. 
Aprovada, por unanimidade. 
A atribuição dos apoios aos requerentes cujas candidaturas foram aprovadas pelo Júri do concurso “Melhor 
Casa”, de acordo com o quadro constante na informação n.º 12/2011, de 27.02.2012, do GPE e nos termos 
do Regulamento do Programa em vigor. 
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CONCURSO PÚBLICO 02/DHRU/2011 – EMPREITADA DE “CONSERVAÇÃO DE 
EDIFÍCIOS MUNICIPAIS SITOS NA RUA CÂNDIDO OLIVEIRA N.ºs 7, 5 E 3 E RUA DR. 
ABEL VARZIM N.ºs 2, 4 E 6” - FREGUESIA DE ALFORNELOS – APROVAÇÃO DO PLANO 
DE SEGURANÇA E SAÚDE EM OBRA. 
Aprovada, por unanimidade. 
O Plano de Segurança e Saúde em Obra no âmbito do Concurso Público para conservação dos edifícios 
municipais sitos na Rua Cândido Oliveira, n.ºs 7, 5 e 3 e Rua Abel Varzim, n.ºs 2, 4 e 6, freguesia de 
Alfornelos. 
  
CONCURSO PÚBLICO “ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO FESTIVAL 
INTERNACIONAL DE BANDA DESENHADA – EMPREITADA N.º 13/2012 – ABERTURA. 
Aprovada, por unanimidade. 
- A abertura de Concurso Público para a empreitada “Organização e realização do Festival Internacional de 
Banda Desenhada”, autorizando a respectiva despesa, sendo o preço base de 211.937,15 €, ao qual acrescerá o 
IVA à taxa legal em vigor; 
 
-O Programa do Concurso Público e o Caderno de Encargos; 
 
- Designar o Júri que conduzirá a realização das operações inerentes ao presente procedimento, com a 
composição constantes da referida na informação n.º 181, de 24.02.2012, do DOM; 
 
- Delegar no referido Júri, nos termos do n.º 1 do artigo 109.º, conjugado com o n.º 2 do artigo 69.º, as 
competências previstas no n.ºs 2 e 3 do artigo 50.º, no n.º 5 do artigo 61.º, no n.º 4 do artigo 64.º e nos n.ºs 6 e 
7 do artigo 133.º, todos do mencionado Código dos Contratos Públicos. 
 
PROCESSO DISCIPLINAR (N.º 14/AG/11) – PEDIDO DE PAGAMENTO DE MULTA EM 
PRESTAÇÕES. 
Aprovada, por unanimidade. 
Que o funcionário identificado na proposta n.º 93/2012, e tendo em conta os factos constantes do Parecer 
n.º 08/AG/12, elaborado pelo respectivo instrutor, pague de forma fraccionada a pena de multa, no 
montante de 140,00 €, em 5 prestações mensais, iguais e sucessivas, no valor de 28,00 € cada uma. 
 
PROCESSO DISCIPLINAR (Nº 18/AG/11), INSTAURADO POR VIOLAÇÃO DO DEVER DE 
ASSIDUIDADE. 
Aprovada, por escrutínio secreto. 
Aplicar ao funcionário identificado na proposta n.º 94/2012, e tendo em conta os factos constantes do 
Relatório Final, a pena de suspensão pelo período de 180 dias. 
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PROCESSO DISCIPLINAR (Nº 19/AG/11), INSTAURADO POR VIOLAÇÃO DO DEVER DE 
ASSIDUIDADE. 
Aprovada, por escrutínio secreto. 
Aplicar ao funcionário identificado na proposta n.º 95/2012, e tendo em conta os factos constantes do 
Relatório Final, a pena de suspensão pelo período de 30 dias, não sendo esta pena ad initio executada, tendo 
em conta que o trabalhador já não exerce funções nesta Edilidade por se ter exonerando, podendo no 
entanto, a referida pena vir a ser executada desde que constitua nova relação jurídica de emprego público. 
 
PROJETO DE REGULAMENTO MUNICIPAL SOBRE OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO.  
Aprovada, por unanimidade. 
1. O Projeto de Regulamento Municipal sobre ocupação de domínio público, de acordo com a 
competência prevista no artigo 241.º da constituição da República Portuguesa, na alínea a) do n.º 7 do artigo 
64.º conjugada com a alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com a 
redação dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro: 

 
2. Submeter a apreciação pública, o Projeto de Regulamento, ao abrigo do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, pelo período de 30 dias úteis contados da data da sua publicação no Boletim 
Municipal da Amadora. 
 
PROJETO DE REGULAMENTO MUNICIPAL SOBRE PUBLICIDADE. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. O Projeto de Regulamento Municipal sobre Publicidade, de acordo com a competência prevista no 
artigo 241.º da constituição da República Portuguesa, na alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º conjugada com a 
alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com a redação dada pela Lei n.º 
5-A/2002, de 11 de janeiro: 

 
2. Submeter a apreciação pública, o Projeto de Regulamento, ao abrigo do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, pelo período de 30 dias úteis contados da data da sua publicação no Boletim 
Municipal da Amadora. 
 
REGULAMENTO SOBRE O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES DIVERSAS – ALTERAÇÃO. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. Nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8 e 241.º da Constituição da República Portuguesa, do 
preceituado na alínea a), do n.º 6 do Art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pelo Artigo 2.º da Lei 5-A/02, de 11 de Janeiro, o Projecto de Regulamento Municipal Sobre o 
Exercício de Actividades Diversas. 
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2.  Submeter, posteriormente, o documento a apreciação pública, pelo prazo de 30 dias, nos termos do 
Artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, sendo que, após o esgotamento deste período, 
deverá o citado Projecto de Regulamento ser remetido à Assembleia Municipal para aprovação, de acordo 
com o disposto na alínea a) do n.º 2, do Artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro. 
 
REGULAMENTO DOS PERÍODOS DE ABERTURA E FUNCIONAMENTO DOS 
ESTABELECIMENTOS DE VENDA AO PÚBLICO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO 
MUNICÍPIO DA AMADORA – ALTERAÇÃO. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. Ao abrigo da alínea a), do n.º 6, do artigo 64.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com as 
alterações introduzidas pelo artigo 2.º, da Lei 5-A/02, de 11 de janeiro, o Projecto de Regulamento Municipal 
dos Períodos de Abertura e Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e Prestação de 
Serviços do Município da Amadora. 

 
2. Submeter, posteriormente, o documento a apreciação pública, pelo prazo de 30 dias, nos termos do 
Artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, sendo que, após o esgotamento deste período, 
deverá o citado Projecto de Regulamento ser remetido à Assembleia Municipal para aprovação, de acordo 
com o disposto na alínea a) do n.º 2, do Artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de janeiro. 

 
REGULAMENTO DOS MERCADOS MUNICIPAIS E DE VENDA AMBULANTE NO 
CONCELHO DA AMADORA – ALTERAÇÃO. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. Nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8 e 241.º da Constituição da República Portuguesa, do 
preceituado na alínea a), do n.º 6 do Artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com as alterações 
introduzidas pelo Artigo 2.º da Lei 5-A/02, de 11 de janeiro, as propostas de alteração ao Regulamento dos 
Mercados Municipais e da Venda Ambulante no Concelho da Amadora. 

 
2. Submeter, posteriormente, as alterações a apreciação da Assembleia Municipal, de acordo com o 
disposto na alínea a) do n.º 2, do Artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de janeiro. 
 
REGULAMENTO DE FEIRAS DO CONCELHO DA AMADORA – ALTERAÇÃO. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. Nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8 e 241.º da Constituição da República Portuguesa, do 
preceituado na alínea e), do n.º 6 do Artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com as alterações 
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introduzidas pelo Artigo 2.º da Lei 5-A/02, de 11 de janeiro, o Regulamento das Feiras do Concelho da 
Amadora. 

 
2. Submeter, posteriormente, as alterações a apreciação da Assembleia Municipal, de acordo com o 
disposto na alínea a) do n.º 2, do Artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de janeiro. 
 
CENTRO DE CIÊNCIA VIVA – TRANSFERÊNCIA DE VERBA. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. A transferência de verba no montante global de 12.500,00 €, para a Associação Centro de Ciência 
Viva da Amadora, 
 
2. A presente proposta fique sujeita a cabimentação posterior. 
 
CONCURSO PÚBLICO PARA A EMPREITADA DE MUROS DE SUPORTE NA VIA PÚBLICA 
– EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSOLIDAÇÃO (PROC. N.º 41/10) – REVOGAÇÃO. 
Aprovada, por unanimidade. 
No âmbito da empreitada n.º 41/2010, denominada “Muros de Suporte na via pública – Execução de obras 
de consolidação”, a minuta de acordo revogatório. 
 
REUNIÃO DE 21 DE MARÇO 2012 
  
INFORMAÇÕES 
O Presidente deu conhecimento à Câmara das seguintes informações: 
Resumo Diário de Tesouraria, no valor de 59.668.679,78 €. 
 
. O Gabinete do Senhor Vereador Dr. Carlos Manuel dos Santos Batista da Silva, informa o Senhor 
Presidente do impedimento de comparecer na Reunião de Câmara de 21 de março de 2012. Deste modo, 
solicita que seja assegurada a sua substituição. pelo Senhor Dr. Filipe Eduardo Miranda Ferreira. 
 
. Processos despachados pelo Sr. Vereador Gabriel Oliveira em fevereiro/2012 
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. Processos despachados pelo Diretor do DAU em fevereiro/2012 
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DELIBERAÇÕES 
PROJETO AMASÉNIOR – APOIO ALIMENTAR A IDOSOS. 
Aprovada, por unanimidade. 
A descentralização de verba no montante global de 18.000,00 €, para as instituição envolvidas  no projeto 
AmaSénior – Apoio Alimentar a Idosos, de acordo com a informação n.º 16001, de 24.02.2012, do 
DEDS/DIS e para assegurar o funcionamento do projeto nos meses de fevereiro e março de 2012. 

 
UTILIZAÇÃO DOS PAVILHÕES DESPORTIVOS ESCOLARES PELO MOVIMENTO 
ASSOCIATIVO DESPORTIVO DO MUNICÍPIO DA AMADORA – ANO LETIVO 2011/12 – 1.º 
PEDIDO. 
Aprovada, por unanimidade. 
A transferência de verba, no montante total de 2.101,25 €, nos termos constantes do quadro da informação 
dos serviços, e no âmbito da utilização dos pavilhões desportivos escolares pelo movimento associativo 
desportivo do Município da Amadora – 1.º período – ano letivo 2011/2012. 
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PROTOCOLO PARA MANUTENÇÃO E PEQUENAS REPARAÇÕES NAS ESCOLAS 
PÚBLICAS DO 1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO E JARDINS DE INFÂNCIA – 
DESCENTRALIZAÇÃO DE VERBAS PARA 2012. 
Aprovada, por unanimidade. 
A transferência de verba, no montante global de 89.365,06 €, de acordo com o discriminado no quadro anexo 
à informação n.º 18899, de 07.03.2012, do DEDS, e no âmbito da Manutenção e pequenas reparações nos 
Jardins-de-Infância da rede pública e Escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico. 
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PROCEDIMENTO PARA ATRIBUIÇÃO DO DIREITO AO ARRENDAMENTO DO 
ESTABELECIMENTO DESTINADO A RESTAURAÇÃO E ATIVIDADES CULTURAIS SITO 
NO PARQUE CENTRAL – AMADORA. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. Nos termos da informação n.º 218/2012, do DOM/DAIP a abertura de um “Procedimento para 
atribuição do direito ao arrendamento do estabelecimento destinado a restauração e atividades culturais, sito 
no Parque Centra, na Amadora”; 
 
2. O caderno de encargos e o programa de procedimento; 
 
3. Designar o Júri que conduzirá a realização das operações inerentes ao presente procedimento, com a 
composição constante da referida informação dos serviços; 
 
4. Delegar no referido júri as competências para prestar esclarecimentos sobras as peças do concurso e 
o seu conteúdo, bem como para decidir sobre as prorrogações de prazo para apresentação das propostas; 
 
5. Submeter à Assembleia Municipal. 
 
CONCURSO PÚBLICO PARA DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS ILEGAIS – EMPREITADA N.º 
60/11 – APROVAÇÃO DA MINUTA DE CONTRATO. 
Aprovada, por unanimidade. 
A minuta contratual, referente ao concurso “Demolição de Edifícios Ilegais”. 
 
PROCESSO DISCIPLINAR (N.º 16/CT/11) INSTAURADO POR VIOLAÇÃO DO DEVER DE 
ZELO E ASSIDUIDADE. 
Aprovada, por escrutínio secreto. 
Aplicar ao funcionário identificado na proposta n.º 110/2012, e tendo em conta os factos constantes do 
Relatório Final, a pena de multa, no valor de 106,44 €. 
 
ALTERAÇÃO AO PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO À REALIZAÇÃO DE OBRAS – PH+. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. O aumento do valor da comparticipação a atribuir, pela Câmara Municipal da Amadora, a fundo 
perdido no âmbito deste programa municipal de apoio à realização de obras particulares, passando o 
município a conceder 20 % do valor total das obras; 
 
2. A consequente alteração da alínea b) do artigo 4.º do Regulamento do Programa Municipal de Apoio 
à Realização de Obras – PH+, no que se refere ao valor a comparticipar, passando de 10 % aos propostos 20 
%; 
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3. Submeter a presente proposta a aprovação da Assembleia Municipal da Amadora. 
 
PH+ - PROCESSO N.º 1/12. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. A informação dos serviços n.º 49/12, de 28 de fevereiro de 2012; 
 
2. A candidatura ao Programa PH+ requerida pelo Sr. Afonso David Mendes, na qualidade de 
administrador do imóvel sito na Avenida de Ceuta, n.º 26, freguesia da Venteira, Amadora, de acordo com os 
seguintes valores: 

- Custo do orçamento da obra: 40.291,27 €; 
- Comparticipação da Câmara Municipal da Amadora: 4.029,12 €; 
 

3. Que a comparticipação da Câmara Municipal da Amadora seja facultada ao proponentes da 
candidatura a partir do momento em que seja verificada a boa execução da obra a efectuar no local, por 
técnicos municipais. 
 
REUNIÃO DE 28 DE MARÇO 2012 
  
INFORMAÇÕES 
O Presidente deu conhecimento à Câmara das seguintes informações: 
Resumo Diário de Tesouraria, no valor de 57.605.314,74 €. 
 
. O Gabinete da Senhora Vereador Gabriel de Oliveira, informa o Senhor Presidente do impedimento de 
comparecer na Reunião de Câmara de 28 de março de 2012, solicitando, nos termos dos artigos 78.º e 79.º, da 
Lei 169/99, de 18 de Setembro, que se proceda à sua substituição. 
 
. Informação n.º 23352, de 23.03.2012, da DF – Lei dos compromissos e pagamentos em atraso (LPCA) – 
Declaração de Compromissos plurianuais, pagamentos e recebimentos em atraso. 
 
DELIBERAÇÕES 
 PLANO DE URBANIZAÇÃO DA AMADORA – ZONA NASCENTE – APROVAÇÃO. 
Aprovada, por unanimidade 
1. Divulgar os resultados da discussão pública. 
 
2. Submeter a versão final do Plano Urbanização da Amadora – Zona Nascente, para aprovação da 
Assembleia Municipal. 
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27.ª EDIÇÃO DO TORNEIO “CIDADE DA AMADORA” EM ATLETISMO – 2012. 
Aprovada, por unanimidade 
1. A realização da XXVII Edição do Torneio “Cidade da Amadora” em Atletismo. 
 
2. As Normas Regulamentares da XXVII Edição do Torneio “Cidade da Amadora” em Atletismo e 
calendário das provas. 
 
3. Os recursos logísticos necessários e a estimativa de custos, referente à realização da referida iniciativa, 
no valor global de 27.390,00 €, de acordo com o constante na informação n.º 19722, de 09.03.2012, do 
DEDS/DD. 
 
CONCURSO PÚBLICO PARA “ELABORAÇÃO DO PROJETO DE EXECUÇÃO DO 
CINETEATRO D. JOÃO V (REMODELAÇÃO) ” – ADJUDICAÇÃO E APROVAÇÃO DA 
MINUTA DO CONTRATO. 
Aprovada, por unanimidade 
1. O 2.º Relatório Final, elaborado pelo Júri do procedimento em causa. 
 
2. Adjudicar a presente prestação de serviços ao Concorrente n.º 3, MECH – Consultores – 
Arquitectura e Engenharia, Lda., pela preço total de 40.000,00 € acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 
condicionada à assunção do compromisso da despesa e emissão da requisição externa contabilística. 
 
3. A minuta do contrato elaborado pela DGAC, a qual faz parte integrante da presente proposta. 

 
AJUSTE DIRETO PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE REFORÇO ESTRUTURAL DO 
EDIFÍCIO DOS PAÇOS DO CONCELHO E EDIFÍCIO ADJACENTE – RETIFICAÇÃO DE 
PEÇAS E PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS – 
RATIFICAÇÃO. 
Aprovada, por unanimidade 
Ratificar o ato por mim proferido em 23 de março de 2012, através do qual autorizei a retificação do Ponto 
10 do Convite e das Cláusulas 4.ª e 5.ª do Caderno de Encargos, bem como a prorrogação do prazo fixado 
para a apresentação das propostas para as 17h30 do dia 16 de Abril de 2012 e consequente publicitação desta 
decisão na plataforma eletrónica, atinentes ao procedimento mencionado na proposta n.º 116/2012. 
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DESPACHOS 
 

DESPACHO N.º 2/GVRM/2012 
 

Considerando que os trabalhadores que se encontram sujeitos ao cumprimento de horário flexível devem 
gerir os seus tempos de trabalho, escolhendo a hora de entrada e saída, não podendo, contudo, em qualquer 
caso, prejudicar o regular e eficaz funcionamento dos serviços a que pertencem e tendo em conta os períodos 
de presença obrigatória estipulados pelo Regulamento do Relógio de Ponto. 
 
Considerando que se têm verificando diversas situações em que a gestão dos tempos de trabalho não tem 
sido feita com a maior eficiência possível. 
 
Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 34/P/2010, determino que: 

a) Qualquer atraso superior a 15 minutos, dentro do período de presença obrigatório definida para cada 
plataforma fixa, tendo de ser justificado mediante o gozo de crédito de não trabalho, nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento do Relógio de Ponto, e 

b) No caso de falta, motivada pela necessidade de tratamento ambulatório, realização de consultas 
médicas e exames complementares de diagnóstico, ao abrigo do artigo 185.º do RCTFP e do n.º 2 do 
artigo 52.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de março, deverá ser apresentada uma declaração, 
emitida pela entidade em causa, a qual deve indicar expressamente que o referido tratamento, 
consulta e/ou exame não podia ser agendado fora do período normal de trabalho. 
 

Amadora, 8 de março de 2012 
 

A Vereadora, 
(Rita Madeira) 

 
DESPACHO N.º 3/GVRM/2012 

 
Na sequência do meu Despacho n.º 2/GVRM/2012, datado de 8 de março de 2012, por lapso, foi indicado que o 
mesmo é proferido ao abrigo do Despacho n.º 34/P/2010 quando deveria referir o Despacho 34/P/2009; 
 
Desta forma, retifica-se o referido Despacho n.º 2/GVRM/2012, no sentido de nele ficar a constar que o mesmo é 
proferido ao abrigo do Despacho n.º 34/P/2009. 
 
Amadora, 9 de março de 2012 
 

A Vereadora, 
(Rita Madeira) 


